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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

:"~.vereador requerente, devidamente amparado na Lei Orgânica do
;Pio, encaminha o presente Projeto de Lei Legislativo que "Acresce
Ios ao Art. 116, da Lei N° 3.443/2002, que Dispõe sobre o Regime
ridos Servidores Públicos do município, e dá outras providências",
amitaçãonesta Casa Legislativa e apreciação dos nobres pares, no

g;deque este acolhido visto o seu mérito e legalidade.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 02512008

Acresce parágrafos ao Art. 116,
da Lei N° 344312002, que
"Dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do
município e dá outras
providências" .

Art. 1°_ALei Municipal número 3.443/2002 passará a vigorar em seu Art.

. fi o acréscimo dos 9 2°, 9 3°,9 4° e 9 5°.

,.;. S 2° Aos servidores médicos poderá ser concedida autorização para
iparde cursos de aperfeiçoamento, como congressos, j ornadas médicas,

,sios,encontros científicos e similares .

. . '. ~ 30 Para atendimento do 9 2°, a autorização não poderá exceder aI O(dez)

.porano.
'~~'.

'~40 O pedido de autorização deverá estar acompanhado da comprovação
evento,bem como, após, deverá ser comprovada a participação do servidor

lCO.

~ 50 A autorização dispensa o servidor médico da assinatura do ponto e o
. ,icípionãoparticipará com nenhum tipo de auxílio financeiro para a realização

o'aperfeiçoamento.
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o parágrafo único do Art. 116 será renumerado para S 10.

. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

de 2008
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emetemos a apreciação do Egrégio Plenário esteProjeto de Lei
.,'0 que objetiva oportunizar aos servidores médicos, aperfeiçoamento
ál, que certamente virá em benefício de todos os munícipes.
\riotário, nobres pares, a constante evolução da medicina, cujo
énto científico é transmitido através de eventos médicos, motivo pelo
'demosque os conhecimentos adquiridos irão beneficiar a todos os
a saúde pública municipal.
.estaforma, o investimento do município será tão somente a dispensa do
A9'tempo máximo de 1D( dez) dias por ano, sem que isto acarrete ônus
}s'públicos.
Nesta mesma linha, o Art. 5° da Resolução N° 1.246/88, Conselho
:deMedicina (Código de Ética Médica), estabelece como princípio
.'tal: "O médico deve aprimorar constantemente seus conhecimentos e
~lhordo progresso científico, em benefício do paciente".
~olicitamos,assim, a aprovação dos nobres pares.
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